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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/23 
 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA BANCÁRIA, PÚBLICA OU PRIVADA, REGULARMENTE 
EM ATIVIDADE CONFORME LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS 

DE PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA DE 
PAGAMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS EFETIVOS, CONTRATADOS E COMISSIONADOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA. 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº. 001 
  
A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista torna pública a RETIFICAÇÃO do edital do 
supracitado, conforme abaixo: 

 

1 - Fica alterado o subitem 2.2.2. do edital: 
 

Onde se lê: 
 
2.2.2. das quais participe, a qualquer título, servidor público municipal de São João da Boa Vista; 

 
Leia-se: 

 
2.2.2. das quais participe, em se tratando de sociedade empresária, como sócio administrador ou, em se 
tratando de cooperativa, do Conselho de Administração, servidor público municipal ativo ou aposentado há 
menos de 6 (seis) meses, ou de ocupante de cargo em comissão, bem como nos termos do artigo 20, inciso I, 
alínea "a" e artigo 90, ambos da Lei Orgânica Municipal; 

 
2 – Fica incluído o subitem 2.2.2.1. no edital: 
 
2.2.2.1. nos termos do Acórdão 2.099/22 – TCU (Plenário), o impedimento de que trata o subitem anterior 
não se aplica às pessoas jurídicas que tenham como sócio cotista servidor ativo ou aposentado há menos de 
6 (seis) meses, desde que os mesmos não possuam poder de influência e exercício de atribuições 
relacionadas à fiscalização e à gestão do futuro contrato; 
 
3 - Considerando as alterações processadas, fica alterada a data do certame para o dia 19 de 
janeiro de 2024, às 08h30, na Sala de Reuniões do Setor de Licitações, sito à Rua Marechal 
Deodoro, n° 313, Centro. 
 
4 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Edital. 
 

São João da Boa Vista, 05 de janeiro de 2024. 
 

 
ARIELA SAGIORATO DA COSTA DOMINGUES 

Subscritora do Edital 
TAMYRES LOPES SANTAMARINA BARROS 

Chefe do Setor de Licitações 
 

 
JOSÉ OTÁVIO MARTINS JUNIOR 

Diretor do Departamento de Administração 
 


